
Assunto:
RES: Re: Fwd: RES: DAEV PE 03/2026 - Planilha
orçamentária

De <greyce@ofos.com.br>

Para:
'Luiz Henrique' <luizh.andretto@daev.org.br>, 'Compras DAEV'
<compras@daev.org.br>

Data 03/03/2026 17:26

Obrigada
 
 
Att,

 
De: Luiz Henrique <luizh.andretto@daev.org.br>
Enviada em: terça-feira, 3 de março de 2026 16:49
Para: greyce@ofos.com.br; Compras DAEV <compras@daev.org.br>
Assunto: Fwd: Re: Fwd: RES: DAEV PE 03/2026 - Planilha orçamentária
 

Boa tarde!

Segue o esclarecimento fornecido pela área requisitante.

Luiz Henrique Andretto
Pregoeiro - DAEV S.A.
E-mail: luizh.andretto@daev.com.br
Tel.: (19) 2122-4496 - (19) 99797-4882
Site: www.daev.com.br
Redes sociais: @daev.valinhos

As informações contidas nesta mensagem são CONFIDENCIAIS, protegidas pelo sigilo legal e por direitos autorais. A divulgação, distribuição,
reprodução ou qualquer forma de utilização do teor deste documento depende de autorização do emissor, sujeitando-se o infrator às sanções
legais. O emissor desta mensagem utiliza o recurso somente no exercício do seu trabalho ou em razão dele, eximindo-se o empregador de
qualquer responsabilidade por utilização indevida ou pessoal. Caso esta comunicação tenha sido recebida por engano, favor, avisar
imediatamente, respondendo esta mensagem.

 

-------- Mensagem original --------

Assunto::Re: Fwd: RES: DAEV PE 03/2026 - Planilha orçamentária
Data:03/03/2026 16:42

De:Marcio Oliveira <marcio.oliveira@daev.org.br>
Para::Luiz Henrique <luizh.andretto@daev.org.br>

 

Boa tarde! Prezados (as)

Em resumo quanto a solicitação esclarecemos que:

Guarda-corpos, conforme normas dos Bombeiros (IT-11) e ABNT, devem ter altura mínima de 1,10 m (áreas
internas/externas),  ser de 1,30 m em locais abertos específicos (Reservatório R8). Vãos máximos entre elementos
verticais não podem exceder 11 cm a 15 cm para evitar quedas de crianças, e o design deve evitar ser escalável.
Especificações Técnicas Principais (Bombeiros/ABNT):

Altura Mínima: Geralmente 1,10 m, mas exige 1,30 m para escadas externas e varandas abertas com risco
de queda.
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Vãos entre Grades: O espaçamento máximo entre elementos verticais (balaústres) é de 11 cm a 15 cm.
Proibição de Escada: Estruturas horizontais que permitam crianças escalar são proibidas.
Resistência: Deve suportar cargas horizontais (no mínimo 900 N) para garantir a segurança contra quedas.
Materiais: Devem ser incombustíveis, resistentes ao fogo, ou com proteção adequada.
Uso: Obrigatório em locais com desnível superior a 1,0 m. 

+

Observação: As normas podem variar ligeiramente entre estados (IT/NPT dos Bombeiros), sendo essencial conferir
a Instrução Técnica local (ex: IT-11 SP).
 
Informo que não foi estabelecido no termo de referencia o tipo de material empregado para as devidas adequações
conforme IT-11 SP, porém a fiscalização do Bombeiros esta aprovando Guarda Corpos e Corrimâos em tubos
galvanizados que já são empregados dentro da estrutura do DAEV. Ver anexo planilha de referencia.

 Qualquer dúvida estamos a disposição  

 Eng. Marcio de Oliveira
Gerencia de Manutenção - DAEV S.A.
E-mail: marcio.oliveira@daev.org.br
Tel.: (19) 21224458 ou (19) 998228088
Site: www.daev.org.br
Redes sociais: @daev.valinhos

 

Em 02/03/2026 16:03, Luiz Henrique escreveu:

Boa tarde!

Segue solicitação de empresa (apenas a planilha orçamentária, sem os preços).

Luiz Henrique Andretto
Pregoeiro - DAEV S.A.
E-mail: luizh.andretto@daev.org.br
Tel.: (19) 2122-4496 - (19) 99797-4882
Site: www.daev.org.br
Redes sociais: @daev.valinhos

As informações contidas nesta mensagem são CONFIDENCIAIS, protegidas pelo sigilo legal e por direitos autorais. A divulgação, distribuição,
reprodução ou qualquer forma de utilização do teor deste documento depende de autorização do emissor, sujeitando-se o infrator às sanções
legais. O emissor desta mensagem utiliza o recurso somente no exercício do seu trabalho ou em razão dele, eximindo-se o empregador de
qualquer responsabilidade por utilização indevida ou pessoal. Caso esta comunicação tenha sido recebida por engano, favor, avisar
imediatamente, respondendo esta mensagem.

 

-------- Mensagem original --------

Assunto::Fwd: RES: DAEV PE 03/2026 - Planilha orçamentária
Data:02/03/2026 15:02

De:anderson.zorzato@daev.org.br
Para::luizh.andretto@daev.org.br

 

Boa tarde, segue a duvida da empresa.

 

 

---

Anderson Zorzato
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Unidade de Licitações / Compras / Pregoeiro - DAEV S.A.

anderson.zorzato@daev.org.br, compras@daev.org.br

fone: (19) 2122-4410

www.daev.org.br

 

-------- Mensagem original --------

Assunto::RES: DAEV PE 03/2026 - Planilha orçamentária
Data:02/03/2026 12:48

De:<greyce@ofos.com.br>
Para::<anderson.zorzato@daev.org.br>

 

 
Obrigada!
 
Você não tem nem a planilha sem os preços?
 
Att,

 
De: anderson.zorzato@daev.org.br <anderson.zorzato@daev.org.br>
Enviada em: segunda-feira, 2 de março de 2026 11:50
Para: greyce@ofos.com.br
Assunto: Re: DAEV PE 03/2026 - Planilha orçamentária
 

Bom dia Greyce, conforme estabelece o item 1.2 do Edital o valor de referência é sigiloso, segue:

 

1.2      O valor referencial tem caráter sigiloso, conforme estabelece o artigo 34 da Lei 13.303/2016.

 

 

---

Anderson Zorzato

Unidade de Licitações / Compras / Pregoeiro - DAEV S.A.

anderson.zorzato@daev.org.br, compras@daev.org.br

fone: (19) 2122-4410

www.daev.org.br
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Em 02/03/2026 11:03, greyce@ofos.com.br escreveu:

Prezados, bom dia.
 
Temos interesse em participar do PE 03/2026, porém não localizamos a planilha de preços no portal — consta
apenas o edital.
Poderiam, por gentileza, informar se a planilha está disponível e, se possível, encaminhá-la?
 
Agradecemos desde já e ficamos no aguardo.
 
Att,
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